
                  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IEF  

A Câmara Técnica de Recursos Administrativos - CRA do 

Conselho de Administração do Instituto Estadual de Florestas 

torna públicas as DECISÕES determinadas pela 56ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 18 de Agosto de 2022, às 09 horas 

na Plataforma Microsoft Teams em Belo Horizonte/MG, a 

saber: 3. Processos Administrativos para exame de recursos 

contra decisão do Diretor Geral do I.E.F. (infrações à Lei 

nº 14.309/2002, Decreto 44.309/2006, Decreto 44.844/2008 e 

Decreto 47.383/18): 3.1 – Processos referentes a explorar, 

desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou 

provocar a morte de florestas e demais formas de 

vegetação de espécies nativa, em áreas comuns, sem licença 

ou autorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a 

licença ou autorização concedida pelo órgão ambiental. 

3.1.1 – Almerindo Augusto de Oliveira - P.A. 14020001970/09 

A.I. 035473/2009 - INDEFERIMENTO COM REDUÇÃO 

PARCIAL DA MULTA EM FUNÇÃO DA REMISSÃO NOS 

TERMOS DO RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF; 

3.1.2 – Saint Gobain Canalização S.A - P.A. E004454/2008 - 

A.I. 292922-3 A - INDEFERIMENTO NOS TERMOS DO 

RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.1.3 - Saint 

Gobain Canalização S.A - P.A. E004435/2008 - A.I. 292921-2 

A - INDEFERIMENTO NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.1.4 – Pró-Flora Agroflorestal 

Ltda- P.A. 02000001035/2011 – A.I. 26555/2011- BAIXADO 

EM DILIGÊNCIA; 3.2 - Processos referentes a explorar, 

desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou 

provocar a morte de plantações florestais localizadas em 

Área de Preservação Permanente. 3.2.1 – Maria da Piedade 

Coimbra de Oliveira - P.A. 09000000461/19 – A.I. 

88972/2019 – RETIRADO DE PAUTA; 3.2.2 – Evaldo Hugo 

Hartmann - P.A. 06000005724/08 – A.I. 074818/2007 - 

RETIRADO DE PAUTA. 3.3 – Processo referente a 

explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar 

ou provocar a morte de florestas e demais formas de 

vegetação em Unidades de Conservação sem prévia 

autorização do órgão competente e/ou sem respeitar as 

normas de exploração sustentável. 3.3.1 – Gerdau Açominas 

S.A. - P.A. R0269685/2017 – A.I. 88936/2017 - BAIXADO 

EM DILIGÊNCIA. 3.4 – Processos referentes a desenvolver 

atividades que dificultem ou impeçam a regeneração 

natural de florestas e demais formas de vegetação em área 

de Preservação Permanente. 3.4.1 - Silvana Silva Fialho 

Dalpra - P.A. 05000000104/19 – A.I. 043394/2019 - 

INDEFERIMENTO NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.4.2 - Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Piumhi - P.A. 626673/18 – A.I. 

010794/2018 - INDEFERIMENTO NOS TERMOS DO 

RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.5 – Processo 

referente a suprimir ou retirar vegetação natural para 

implantação de parcelamento de solo ou implantação de 

loteamento sem licença ou autorização ambiental para 

supressão de vegetação. 3.5.1 – Saja Participações Ltda. - 

P.A.08030000420/10 – A.I.  35924/2009 - INDEFERIMENTO 

COM REDUÇÃO PARCIAL DA MULTA EM FUNÇÃO DA 

REMISSÃO NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.6 – Processo referente a 

realizar o corte de árvores nativas constantes na lista 

oficial de espécimes da flora brasileira ameaçada de 

extinção em Minas Gerais. 3.6.1 - Murilo de Souza Melgaço   

P.A. 01000016888/10  A.I. 013256/2010 - INDEFERIMENTO 

COM REDUÇÃO PARCIAL DA MULTA EM FUNÇÃO DA 

REMISSÃO NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.7 – Processo referente a 

fazer queimada sem autorização do órgão ambiental. 3.7.1 

Primo Bertin Neto - P.A. 06060000745/08 – A.I. 032628/2007 

INDEFERIMENTO NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.8 – Processo referente a 

provocar incêndio em qualquer formação florestal ou 

campestre. 3.8.1 – Edmar Nogueira de Jesus - P.A. 

12000005061/05 – A.I. 064961-8 A - DEFERIMENTO NOS 

TERMOS DO RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF; 

3.9 – Processo referente a causar poluição ou degradação 

ambiental de qualquer natureza que resulte ou possa 

resultar em dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais 

e animais, aos ecossistemas e habitats ou ao patrimônio 

natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a 

segurança, e o bem estar da população. 3.9.1 – Ari 

Humberto Ferreira - P.A. 11000000217/20 – A.I. 010009/2009 

INDEFERIMENTO NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.10 – Processos referentes a 

utilizar, receber, beneficiar, consumir, transportar, 

comercializar, armazenar, embalar produtos e 

subprodutos da flora nativa, sem prova de origem. 3.10.1 –  

VDL Siderurgia Ltda  P.A. 01000013520/03 – A.I. 017439-6 



A - INDEFERIMENTO COM REDUÇÃO PARCIAL DA 

MULTA EM FUNÇÃO DA REMISSÃO NOS TERMOS DO 

RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF; 3.11 - Processo 

referente a emitir documentos de controle ambiental 

acobertando volume maior que o produzido no 

empreendimento. 3.11.1 – Marivaldo Ramos de Sales -  P.A. 

08040000927/11 – A.I. 28386/2011 - DEFERIMENTO 

PARCIAL NOS TERMOS DO RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO DO IEF 3.12 – Processo referente a 

deixar de comunicar ao órgão ambiental o recebimento do 

produto ou subproduto florestal, no prazo de até 24 horas 

após a entrada do produto no pátio da empresa, quando a 

norma o exigir. 3.12.1 – Gerdau Aços Longos S.A - P.A. 

13000005312/09 – AI 009615/2009 – ANULADO 3.13 

Processo referente a receber ou entregar produto ou 

subproduto florestal controlado em local diverso do 

constante na nota fiscal e documentos de controle 

ambiental. 3.13.1 – Siderúrgica União Bondespachense Ltda. 

- P.A. S255029/2009 – A.I. 006809/2009 - DEFERIMENTO 

PARCIAL COM REMISSÃO TOTAL DA MULTA NOS 

TERMOS DO RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF; 

3.14 - Processo referente a prestar contas ou devolver os 

documentos de controle instituídos pelo órgão competente 

fora do prazo estabelecido. 3.14.1 - Citygusa Siderurgia Ltda. 

P.A. 02000002372/19 – A.I. 87497/2019 - BAIXADO EM 

DILIGÊNCIA 3.15 - Retorno do processo baixado em 

diligência na 55ª Reunião da CRA: 3.15.1 Siderúrgica 

Bandeirantes Ltda. - P.A. S180612/2009 – A.I. 020817/2006 - 

INDEFERIMENTO COM REDUÇÃO PARCIAL DA 

MULTA EM FUNÇÃO DA REMISSÃO NOS TERMOS DO 

RELATÓRIO ADMINISTRATIVO DO IEF. 

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Secretária 

Executiva do Conselho de Administração do IEF e Diretora 

Geral do IEF 

 

 

 

 

 


